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Prefeitura Municipal de Teixeiras 
Estado de Minas Gerais 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020 / PROCESSO 041/2020 

  

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA Internet http://www.teixeiras.mg.gov.br  

 

Razão Social: _______________________________________________________________________________.  

CNPJ Nº: ___________________________________. E-mail: ________________________________________.  

Endereço: ____________________________________________________nº ________Bairro:______________.  

Cidade: __________________________________________ Estado: ___________________________________.  

Pessoa para contato: ________________________________________ Telefone: (     )  _____________________. 

CPF: _______________________________________.     RG: _________________________________________. 

  

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, através do acesso à página 
http://www.teixeiras.mg.gov.br, que tem como objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para prestação de serviços  
médico-hospitalares (Clínico Geral, Enfermagem e Técnico de Enfermagem), referentes a plantões para assistência na prevenção 
e combate a “Pandemia” do Covid-19 no município de Teixeiras-MG, conforme especificações e quantitativos discriminados no 
Termo de Referência e demais anexos do Edital.  

Local: ____________________, ____ de _______________ de 2020. 

 

________________________________ 

Assinatura 

 

Senhor(a) Licitante,   

Visando uma comunicação futura entre o município de Teixeiras-MG e as empresas licitantes, solicito aos interessados o 
preenchimento do recibo de retirada do edital, remetendo-o à Comissão Permanente de Licitação pelo e-mail - 
(licitacao@teixeiras.mg.gov.br). O encaminhamento deste recibo, antes da abertura da sessão, garante à empresa comunicação 
futura, em caso de alteração de datas ou no conteúdo do Edital.  

 

Informo que a comunicação de eventuais retificações no instrumento convocatório, bem como informações adicionais sobre a 
presente licitação, será repassada a todos as licitantes que nos remeteram o presente recibo, ressaltando também que a não 
remessa exime o(a) Pregoeiro(a) de quaisquer responsabilidades acima mencionadas.  

 

Teixeiras, 08 de setembro de 2020. 

 

Eliane Aparecida Medina 

Pregoeira 

 

  

http://www.teixeiras.mg.gov.br/
http://www.teixeiras.mg.gov.br/
http://www.teixeiras.mg.gov.br/
http://www.teixeiras.mg.gov.br/
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Prefeitura Municipal de Teixeiras 
Estado de Minas Gerais 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRAS 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020 

 PROCESSO 041/2020 

 

    

Menor Preço por item 

 

OBJETO: 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços médico-hospitalares (Clínico Geral, Enfermagem e Técnico de 
Enfermagem), referentes a plantões para assistência na prevenção e combate a “Pandemia” do Covid-19 no município de 
Teixeiras-MG, conforme especificações e quantitativos discriminados no Termo de Referência e demais anexos do Edital. 

 

 

APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: 

 

DIA 16/09/2020– 14:00h (horário limite) 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 

DIA 16/09/2020– (no fim do credenciamento) 

 

 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, Rua Antônio Moreira Barros, Nº 101, Teixeiras, Minas Gerais. 

 

CONSULTAS AO EDITAL: Site oficial do município http://www.teixeiras.mg.gov.br 

  

 

ESCLARECIMENTOS: Telefone (31) 3895-1066 Ramal 34  

E-mail licitacao@teixeiras.mg.gov.br 

  

mailto:licitacao@pedradoanta.mg.gov.br
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Prefeitura Municipal de Teixeiras 
Estado de Minas Gerais 

 

PREÂMBULO 

  

A Prefeitura Municipal de Teixeiras, com endereço à Rua Antônio Moreira Barros, Nº 101, Centro, na cidade de Teixeiras, 
estado de Minas Gerais, torna pública a abertura do Processo Licitatório 012/2020, na modalidade Pregão Presencial N° 
007/2020, do tipo Menor preço por item, regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei nº 13.979/20 alterada pela Lei nº 
14.035/2020, Lei Federal nº 8.666/93, LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014, Decreto Federal nº 8.538/2015, Decreto 
Municipal nº 310/20, Decreto Municipal nº 102/2012 que regulamenta o uso do pregão e demais dispositivos legais vigentes, 
alterações posteriores e normas aplicáveis à matéria naquilo que não contrarie este Edital e pelas cláusulas e condições abaixo 
declinadas. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira da Prefeitura Municipal, Sr.ª Eliane Aparecida Medina e pela Equipe 
de Apoio nomeadas pela Portaria nº 1328 de 01 de outubro de 2019. 

A apresentação para credenciamento dos licitantes ocorrerá no dia 16/09/2020 às 14:0h (horário limite) e abertura da sessão do 
pregão presencial ocorrerá também no dia 16/09/2020 (no fim do credenciamento), na sede da Prefeitura Municipal de Teixeiras, 
no endereço supramencionado. 

COMUNICADO:  Devido a proliferação da doença chamada “coronavírus” (COVID-19), é muito importante que os licitantes 
e interessados em comparecer no dia e hora designados para sessões de Licitações estejam seguindo os protocolos de saúde. As 
medidas gerais válidas incluem o reforço da prevenção individual com a etiqueta respiratória (como cobrir a boca com o 
antebraço ou lenço descartável ao tossir e espirrar). Os vírus respiratórios se espalham pelo contato, por isso a importância da 
prática da higiene frequente, a desinfecção de objetos e superfícies tocados com frequência, como celulares, maçanetas, corrimão, 
são indispensáveis para a proteção contra o Covid-19. Até mesmo a forma de cumprimentar o outro deve mudar, evitando 
abraços, apertos de mãos e beijos no rosto. Durante a sessão é importante manter uma distância segura uns dos outros para evitar 
ao máximo o contato. É indicado que as mãos sejam lavadas com frequência, indicado o uso do álcool em gel 70% e toalhas de 
papel descartáveis, sendo o USO DE MÁSCARAS OBRIGATÓRIO na sessão. De acordo com Decreto Municipal nº 314/2020 
publicado, a medida é válida para todos os espaços e vias públicas. 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços médico-hospitalares (Clínico Geral, 
Enfermagem e Técnico de Enfermagem), referentes a plantões para assistência na prevenção e combate a “Pandemia” do 
Covid-19 no município de Teixeiras-MG, conforme especificações e quantitativos discriminados no Termo de Referência 
e demais anexos do Edital. 

1.2. A descrição detalhada dos itens consta no Termo de Referência, Anexo I, deste Edital, devendo as licitantes interessadas 
em participar deste certame analisá-las para que não haja dúvidas sobre o objeto deste processo.  

1.3. Integram este Edital todos os seus Anexos, assim como o Termo de Referência. 

1.4. Para o julgamento das propostas, será considerado a Menor preço por item. 

2. ÁREA SOLICITANTE 

2.1 Secretaria Municipal de Saúde 

2.2 O objeto deste processo será custeado com recursos oriundos do orçamento do exercício de 2020 vinculados à dotação 
orçamentárias quando da formalização dos processos de compras de acordo com as dotações abaixo: 

02.07.01 10.305.006.2.0127 339039 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1-. Participarão da sessão do Pregão Presencial os representantes credenciados junto à Pregoeira, devendo o interessado, ou 
seu representante, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 
demais atos inerentes ao certame (modelo do Anexo III) e as empresas deverão ter atividade pertinente ou compatível ao objeto 
licitado. 

3.2 Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de 
cisão ou de incorporação, ou estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o Município ou outro órgão público em qualquer esfera da administração pública, ou tenham sido declarados inidôneos para 
licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em 
consórcio.  
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3.3 - Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos termos do art. 3º, inciso 
I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 

3.3.1 MEI – Microempreendedor Individual - o microempreendedor, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em 
cada ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais). 

3..3.2 - Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano calendário, receita bruta 
igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais). 

3.3.3 - Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais). 

3.3.4 - Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complementar nº 123/2006 a 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento 
jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 
o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada por esta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

e) Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

f) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, 
financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, 
de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em 
um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

3.4 - Não poderá participar da presente licitação o autônomo ou a empresa: 

3.4.1 Suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública, ou declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; 

3.4.2 -Em consórcio; 

3.4.3 - Com falência decretada; 

3.4.4 - Empresas coligadas ou que mantenham atividades comerciais comuns/compartilhadas; 

3.4.5 - Proponentes enquadrados no artigo 9º da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações; 

3.4.6 - Proponentes enquadrados nas hipóteses da Súmula Vinculante nº 13 do STF; 

3.4.5 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, se 
sujeita às penalidades cabíveis; 

3.4.6 Que estiver incursa nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei nº 8.666/93; 

3.4.7 - Estejam impedidas de licitar e de contratar com qualquer ente federado (União, Estados, Municípios, Autarquias e 
Órgãos da Administração pública direta e entidades da administração Pública Indireta) com base no art. 7º da Lei nº 10.520, de 
2002; 

3.4.8 Estiverem inclusas em uma das situações previstas no art. 9° da Lei Federal n° 8.666/93; 
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3.4.9 A vedação à participação de interessadas que estejam reunidas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que 
a presente aquisição é compatível com a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, cumprem 
as exigências de qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de Contrato dessa natureza, 
o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. 

3.5 Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão consideradas para reclamações 
futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

3.5.1 A Prefeitura Municipal de Teixeiras - MG, reserva-se no direito de não aceitar os serviços em desacordo com o previsto 
neste instrumento convocatório, podendo cancelar o Contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal n 8.666/93. 

3.6- Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente no Contrato. 

4. CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS 

4.1 Cópia deste instrumento convocatório encontra-se disponível no site oficial do município de Teixeiras no endereço 
https://www.teixeiras.mg.gov.br/index.php/licitacoes/editais-de-licitacao, junto à CPL da Prefeitura Municipal e também 
permanecerá afixada no quadro de avisos localizado no hall de entrada (andar térreo) do Edifício-Sede da Prefeitura Municipal 
até o dia do certame. 

4.2 - Os pedidos de esclarecimentos acerca do edital deverão ser encaminhados ao protocolo da Prefeitura Municipal de Teixeiras 
ou pelo e-mail  licitacao@teixeiras.mg.gov.br. Nenhuma pessoa física ou jurídica, ainda que credenciada por procuração legal, 
poderá representar mais de uma licitante. 

5. CREDENCIAMENTO 

5.1  Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira, no horário estipulado no 
preâmbulo deste edital, munidos do instrumento de constituição da empresa registrado no órgão competente, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, carteira de identidade ou 
documento legal equivalente, documento que o credencie a participar deste certame. No caso de procuração por instrumento 
público ou particular, a mesma deverá conter firma reconhecida e atribuir poderes para apresentar proposta, formular lances, 
assinar documentos e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do licitante. 

5.2 Caso o credenciado seja sócio ou dirigente da empresa é indispensável a comprovação de ser detentor de poderes que o 
habilite a formular lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome do licitante. 

5.3 O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto à Pregoeira implica em responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização das transações inerentes ao Pregão. 

5.4  O não atendimento de qualquer das normas indicadas neste item 5 e respectivos subitens importará no não credenciamento 
da empresa e, consequentemente, na sua exclusão da fase de lances. 

5.5 O modelo do ANEXO III somente substituirá a Procuração caso este seja apresentado com firma reconhecida em cartório 
e junto com documento que comprove os poderes do mandante da outorga, ou seja, ato constitutivo, estatuto ou Contrato social 
em vigor, devidamente registrado. Em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do 
documento de eleição de seus administradores; 

5.5.1 Será admitido apenas um representante para cada licitante, sendo vedado a este representar mais de uma credenciada, 
corroborando o disposto no item 3.3. 

5.5.2 – No caso de sócio da empresa proponente não apresentar o Modelo sugerido no ANEXO III, deverá o mesmo apresentar 
declaração de acordo com os termos do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, sob pena de responsabilização 
nos termos da Lei. 

5.5.3 - A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de sua proposta. 
Também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes obrigatórios. 

5.5.4. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não podendo fazer consignar 
em ata suas observações, rubricar documentos, bem como praticar os demais atos de um mandatário, persistindo esta situação 
até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

5.6. Microempresas - ME, microempreendedor ou Empresas De Pequeno Porte – EPP: 

5.6.1. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de Microempresas – ME, 
e Empresas de Pequeno Porte – EPP, deverão apresentar o documento indicado no itens 5.6.1.1, ainda, devendo ser observado 

https://www.teixeiras.mg.gov.br/index.php/licitacoes/editais-de-licitacao
mailto:%20licitacao@pedradoanta.mg.gov.br.
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que o documento deverá ser apresentado NO MOMENTO DO CREDENCIAMENTO, SOB PENA DE PRECLUSÃO do 
exercício dos direitos e prerrogativas da Lei Complementar 123/06, Lei Complementar 147/2014 e Decreto 8.538/2015. 

5.6.1.1. Certidão expedida pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da licitante, comprovando a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias; ou, documento equivalente 
emitido pela Junta Comercial da Unidade da Federação da sede da licitante que comprove seu enquadramento como ME/EPP, 
com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. 

5.7 No caso de Microempreendedor Individual (MEI), a simples apresentação do Certificado de Microempreendedor 
Individual comprovará o enquadramento e o direito aos benefícios previstos neste capítulo. 

5.8 - Declaração de Atendimento ao Instrumento Convocatório ANEXO V (apresentar juntamente com o credenciamento). 

5.9. A ausência do credenciado sem autorização da Pregoeira, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediata 
exclusão da fase de lances verbais, mantendo-se sua proposta escrita. 

5. 10 - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  

5.10.1 – No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, cada licitante entregará ao Pregoeiro e seus auxiliares:  

a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme Anexo III (a referida declaração 
deverá estar por fora dos envelopes).  

b) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº 1); e  

c) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº 2)  

d)  Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser indevassáveis, hermeticamente fechados 
e entregues ao(à) Pregoeiro(a), na sessão de pregão imediatamente após o credenciamento, conforme endereço, dia e horário 
especificados no instrumento convocatório. 

e) A administração não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não 
sejam entregues ao Pregoeiro (a) designado, no local, data e horário definidos neste Edital. Os licitantes que enviarem envelopes 
pelo serviço postal ou outras formas de envio, deverão possuir, se requeridos, comprovante de entrega e endereçamento à 
Pregoeira. 

5.11 – Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos proponentes.  

5.12 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a realização deste evento na 
data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, independentemente 
de nova comunicação.  

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

6.1 - No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas 
que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos representantes credenciados, em envelopes distintos, devidamente fechados 
e rubricados nos fechos, as propostas de preços, a documentação exigida para habilitação das licitantes, e a declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III), registrando em ata a presença dos participantes.  

6.2 - Poderá o licitante apresentar envelopes através da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ou por representante não 
credenciado, ficando o licitante obrigado a apresentá-los até a hora e data estabelecida no preâmbulo, e na forma do item 5.1 
deste edital.  

6.3 - A participação na forma do item 6.2 impede a apresentação de lances por parte do licitante.  

6.4 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento 
dos envelopes.   

6.5 - Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber:  

“Proposta de Preço” e “Documentos para Habilitação”.  

6.6 - Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser entregues separadamente, em 
envelopes fechados, identificados com o nome da licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos 
conteúdos "Proposta de Preço" e "Documentos para Habilitação", na forma abaixo:   
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6.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 
de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do Município, ou por meio de publicação em órgão de imprensa 
oficial.  

6.4 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles referentes à proposta de preço e à 
habilitação, além de seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.  

7. PROPOSTA COMERCIAL 

7.1           A proposta comercial (7.1.3.1) deverá ser apresentada contendo todas as informações previstas conforme o modelo, 
em uma via, com timbre, identificação da empresa licitante, nº do CNPJ, endereço, número de telefone, e-mail e assinada pelo 
seu representante legal ou credenciado, devidamente identificado e qualificado. A contratação será do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, o qual não poderá ser superior ao valor estimado do processo. 

7.1.1      Descrição do objeto licitado com todas as especificações de acordo com o Anexo I  

7.1.2      Indicação do preço unitário e preço total. 

7.1.3      A Proposta Comercial deverá referir-se à integralidade dos materiais/serviços. 

7.1.3.1 - A licitante deverá apresentar a proposta de preço em 01(uma) via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas conforme o 
modelo do Anexo II, devidamente assinada e carimbada.  

7.1.3.2 - Proposta deverá conter VALOR UNITÁRIO, VALOR TOTAL DO ITEM, E VALOR TOTAL GERAL (SOMA DE 
TODOS OS VALORES), ou seja, a soma dos resultados da multiplicação das unidades pelos respectivos preços unitários, 
cotados em reais, com até 02 (duas) casas decimais, à vista, válidos para serem praticados desde a data de entrega dos envelopes, 
até o efetivo pagamento. 

7.2 Todas as condições previstas no Termo de Referência, Anexo I, deverão ser observadas. 

7.2.1 – A licitante irá compor o envelope de proposta com o ANEXO II-A. 

7.3 - A Proposta Comercial terá validade por, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão. 

7.4 - Toda a especificação do objeto licitado será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da entrega de sua proposta comercial. 

7.5 - Caso a proposta não esteja assinada e estando presente o representante legal ou procurador da licitante, será permitida a 
assinatura na mesma, validando-a. 

7.6 – Se necessário, o município poderá sanar problemas relativos ao sistema de importação das propostas, desde que não 
comprometa a lisura do certame, buscando dessa forma atingir os princípios norteados pela licitação pública. 

8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

À PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2020 

ENVELOPE Nº 01 “PROPOSTA COMERCIAL” 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO 

À PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRAS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 019/2020 
ENVELOPE Nº 02 “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO 
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8.1 O licitante que ofertar o Menor Preço por item deverá apresentar a documentação abaixo relacionada: 

8.2. Habilitação Jurídica: 

8.2.1 Para Empresa Individual: Registro Comercial; Certificado do MEI para Microempreendedor Individual 

8.2.2 Para Sociedade Comercial (Sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor 
e alterações subsequentes ou Contrato consolidado, devidamente registrados; 

8.2.3 Para Sociedade Civil (Sociedade Simples): Inscrição do ato constitutivo e alterações subsequentes ou Contrato 
consolidado, devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

8.3 Regularidade Fiscal: 

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda ou Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido em até 30 dias da data de abertura da licitação. 

8.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, que deverá ser comprovada através da apresentação de Certidão 
expedida pela Secretaria da Receita Federal / Certidão Negativa de Débito (CND) de contribuições previdenciárias, expedida 
pela Receita Federal do Brasil, observada a validade/aceitação das certidões expedidas pela Receita Federal em data anterior à 
vigência da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751, de 2 de outubro de 2014, bem como das certidões emitidas posteriormente, 
em conformidade com o referido normativo. 

8.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão Negativa expedida pela Secretaria da Fazenda 
do Estado em que estiver situada a sede do licitante. 

8.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. 

8.3.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do Certificado de 
Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

8.3.6 Alvará de Licença, localização e funcionamento.  

8.4. Requisitos para a Regularidade Trabalhista 

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - (CNDT) Art. 03, da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.emitida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho. 

8.4.2. Declarações assinada por representante legal do licitante de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, conforme ANEXO IV deste Edital. 

8.5 - Habilitação econômico-financeira:  

8.5.1 - Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, emitida, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para entrega das propostas ou Certidão Judicial Cível 
Negativa, expedida eletronicamente, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010 do Conselho Nacional de Justiça na 
Comarca responsável do Domicílio da Licitante. 

8.6 Qualificação Técnica: 

8.6.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o 
objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

8.6.2 Comprovante de inscrição no respectivo conselho da área de atuação do profissional apresentado, que ficará responsável 
pela prestação dos serviços médicos especializados (registro no CRM ou COREM); 

8.6.3 Cédula da identidade do profissional apresentado com validade (CRM ou COREM), que ficará responsável pela 
prestação dos serviços médicos especializados. 

8.6.4 Comprovante de inscrição da pessoa jurídica no respectivo conselho da classe profissional 

8.6.5 Comprovação de que o profissional que executará os serviços médicos especializados possui vínculo com a pessoa 
jurídica licitante através de: 

a) O vínculo empregatício será comprovado mediante apresentação de cópia da ficha de registro de empregado, com 
o respectivo carimbo do Ministério do Trabalho; 
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b) O vínculo também pode ser comprovado com contrato firmado entre a pessoa jurídica (empresa) e o profissional 
(autônomo) desde que o mesmo seja reconhecido firma nas assinaturas do contratante e contratado, bem como 
possua em seu escopo data de validade e valor determinado para a prestação dos serviços; 

c) O vínculo do profissional se for dirigente será feito através de cópia da ata de eleição ou do contrato social e/ou 
última alteração, conforme o caso, declaratório de investidura no cargo; 

8.7  Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo 
de cópia legível ou autenticada por cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na data 
fixada para sua apresentação. 

8.8 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados à 
Pregoeira ou à Equipe de Apoio para autenticação durante a sessão do Pregão. (art. 32 Lei 8.666/93). 

8.9 Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo, ou apresentados 
por meio de fitas, discos magnéticos e filmes. 

8.10 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor ou pelo edital, deverão ser 
datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de sua apresentação, exceto eventuais atestados de capacidade técnica, conforme 
o caso. 

8.11 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído por 
cópia reprográfica autenticada. 

8.12 Os documentos relacionados no item 8.2, “HABILITAÇÃO JURÍDICA” não precisarão constar do envelope 
“Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

8.13 Ressalvado os casos previstos na legislação, todos os documentos exigidos para habilitação deverão ser específicos da matriz 
ou da filial licitante, não sendo aceita parte de documentos de uma e parte de documentos de outra, sob pena de inabilitação; 

9. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

9.1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o 
credenciamento dos interessados e recebimento da Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e dos envelopes 
de Proposta de Preços e Documentação de Habilitação. 

9.2 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes e recebimento da 
Declaração e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) declarará encerrado o credenciamento e aberta a sessão do PREGÃO. 

9.3 - Encerrado o credenciamento e declarada aberta a sessão, não mais serão admitidos novos licitantes. 

9.4 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a todas as especificações 
e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
A análise das propostas visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as 
propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições; 

c) Que apresentarem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

d) Que apresentarem valores manifestamente excessivos ou manifestamente inexequíveis; 

e) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e que                 não 
forem passíveis de saneamento na própria sessão. 

9.5 - Serão selecionadas, para a etapa de lances verbais, as propostas de Menor Preço por item. 

9.5.1 - As propostas serão ordenadas em ordem crescente e o(a) Pregoeiro(a) classificará, para a etapa de lances, o autor da 
proposta de “Menor Preço por item”, e aqueles que tenham apresentado propostas em valores superiores em até 10% (dez por 
cento), deste valor para participarem de lances verbais. 

9.6. Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, o(a) Pregoeiro(a) 
classificará as melhores propostas, até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
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9.7 - Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada que representa o maior preço. 

9.8 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado sorteio em ato público, 
para definir a ordem de apresentação dos lances. 

9.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a), implicará a exclusão do licitante da etapa 
de lances verbais posteriores, ficando mantido o último valor apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 
propostas. 

9.10. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados. 

9.11. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de MENOR PREÇO POR 
ITEM e o valor estimado da contratação. 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes não mais realizarem lances verbais. 

9.13. Havendo a participação de pequenas empresas, assim definidas de acordo com a Lei Complementar Federal 123/06, 
será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.13.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço proposto, conforme §2º do art. 44 da LC 123/06. 

9.13.2. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.13.2.1. A Microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

9.13.2.2. Não ocorrendo contratação da pequena empresa, na forma do inciso anterior, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do artigo 44 da Lei Complementar Federal nº 123/06, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 

9.13.2.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do artigo 44 da Lei Complementar federal nº 123/06, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.13.2.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo mencionado no item anterior, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9.13.3 - O disposto no artigo 45 da Lei Complementar Federal nº 123/06 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.14. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu valor seja compatível com o 
valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

9.15. Sendo aceitável a oferta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 
do licitante que a tiver formulado, para verificação do atendimento das condições habilitatórias, com base na documentação 
apresentada. 

9.16.  Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste 
instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes, obrigando-se, no entanto, 
a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua proposta. 

9.17.  Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias e dos requisitos de habilitação, a licitante será habilitada e 
declarada a vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

9.18. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará 
as ofertas subsequentes de MENOR PREÇO POR ITEM, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das 
condições de habilitação do proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital. 

9.19. O licitante que deixar de apresentar os documentos de habilitação exigidos na fase de habilitação, ou que o fizer em 
desacordo com as normas deste Edital, será considerado automaticamente inabilitado, não sendo concedido, sob qualquer pleito, 
prazo para a complementação desses documentos, salvo o disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/2006 

9.20. Nas situações previstas nos incisos 9.9, 9.12 e 9.14 o(a) pregoeiro(a) poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido Menor Preço por item. 



  
 

_____________________________________________________________________________________
Rua Antônio Moreira Barros, 101 – Centro – Teixeiras/MG – www.teixeiras.mg.gov.br – Pág 11 de 35 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Teixeiras 
Estado de Minas Gerais 

 

9.21. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo(a) Pregoeiro(a), Equipe de Apoio e pelos licitantes. 

9.22. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o(a) Pregoeiro(a) 
devolverá, aos licitantes julgados desclassificados, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, 
podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 

9.23 Será desclassificada a proposta que: 

9.23.1 Não se refira à integralidade do objeto; 

9.23.2 Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, superestimados ou 
manifestamente inexequíveis, assim considerados nos termos do disposto no § 3º do art. 44 e inciso I e II do art. 48 da Lei Federal 
nº. 8.666/93; 

9.23.3 Não atenda às exigências do instrumento convocatório ou aquelas estabelecidas em diligências. 

10.  IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

10.1 Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou licitante, no prazo de 01 (um) dia útil 
antes da data fixada para o recebimento das propostas, dirigidas à Pregoeira da Prefeitura Municipal, devendo ser encaminhadas 
ao Protocolo da Prefeitura Municipal. De acordo com a Lei 13.99/20, no Art. 4º-G.  Nos casos de licitação na modalidade pregão, 
eletrônico ou presencial, cujo objeto seja a aquisição ou contratação de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão 
reduzidos pela metade.(Incluído pela Lei nº 14.035, de 2020) 

10.1.1. Por escrito, mediante protocolo na sede da Prefeitura Municipal, endereço sito à Rua Antônio Moreira Barros, Nº 
101, Centro, Teixeiras, Minas Gerais; 

10.1.2. Em arquivo eletrônico, o qual conste identificação com assinatura escrita ou eletrônica, do subscritor, através do e-mail 
licitacao@teixeiras.mg.gov.br, desde que o e-mail seja enviado dentro do horário de expediente, ou seja até as 16h do último dia 
de prazo, hipótese em que o licitante deverá obter a mensagem eletrônica de resposta da CPL/Pregoeira atestando o recebimento 
do arquivo pela Pregoeira/CPL (a documentação original deve ser apresentada em até 03 (três) dias após o envio do e-mail) sob 
pena de não conhecimento do recurso; 

10.1.3 Em qualquer das hipóteses elencadas acima, o licitante será responsável pela qualidade e fidelidade do material 
transmitido ou enviado ou protocolado e, especialmente, por sua entrega/recebimento/recepção pela CPL/Pregoeira Municipal. 

10.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese 
será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 01 (um) dia para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.3 O licitante poderá apresentar as razões do recurso na sessão do Pregão, as quais serão reduzidas a termo no respectivo 
Contrato, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados a apresentar contrarrazões no prazo de 01 (um) dia contado da 
sessão, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.4 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 

10.4.1. A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

10.5 As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas por escrito, com identificação de seu subscritor, através de 
uma das seguintes formas: 

10.5.1. Por escrito, mediante protocolo na sede da Prefeitura Municipal, endereço sito à Rua Antônio Moreira Barros, Nº 101, 
bairro Centro, Teixeiras, Minas Gerais; 

10.5.2. Em arquivo eletrônico, o qual conste identificação com assinatura escrita ou eletrônica, do subscritor, através do e-mail  
licitação@teixeiras.mg.gov.br desde que o e-mail seja enviado dentro do horário de expediente, ou seja até as 16h do último 
dia de prazo hipótese em que o licitante deverá obter a mensagem eletrônica de resposta da CPL/Pregoeira atestando o 
recebimento do arquivo pela Pregoeira/CPL; (a documentação original deve ser apresentada em até 3 (três) dias após o envio do 
e-mail) sob pena de não conhecimento do recurso. 

10.5.3. Em qualquer das hipóteses elencadas acima, o licitante será responsável pela qualidade e fidelidade do material 
transmitido ou enviado ou protocolado e, especialmente, por sua entrega/recebimento/recepção pela CPL/Pregoeira Municipal. 

mailto:licitacao@pedradoanta.mg.gov.br
mailto:compras@jeceaba.mg.gov.br
mailto:compras@jeceaba.mg.gov.br


  
 

_____________________________________________________________________________________
Rua Antônio Moreira Barros, 101 – Centro – Teixeiras/MG – www.teixeiras.mg.gov.br – Pág 12 de 35 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Teixeiras 
Estado de Minas Gerais 

 

10.5.4. O Município não se responsabilizará por razões, contrarrazões e memoriais de recursos e impugnações endereçados via 
postal ou por outras formas, entregues em locais diversos da sede da Prefeitura ou que não observem os itens 10.1 e/ou 10.5 e 
subitens, e que, por isso, não sejam apresentados na forma e prazo legais. 

10.5.5. Não serão reconhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou subscrito por 
representante que não comprove poder de representação legal. 

10.5.6 Os recursos serão dirigidos à autoridade competente, por intermédio da Pregoeira que, reconsiderando ou não sua decisão, 
o fará subir devidamente informados, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar de seu recebimento. 

10.6. A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 10.3, importará a decadência do direito de recurso, culminando 
com a adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora. 

10.6.1 O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.6.2. Serão estritamente respeitados os ritos e os trâmites recursais estabelecidos na Lei Federal nº 10.520/02, Lei nº 
13.979/20, Lei Federal n° 8.666/1993 e legislação correlata em vigor. 

10.6.3. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento a todos os licitantes por meio de 
publicação no site do município. 

10.7 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.8 Conforme disposto no §2º do art. 4º-G da Lei Federal nº 13.979/2020, os eventuais recursos terão efeito devolutivo. 

10.9 Os recursos e impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 

a) ser dirigido ao Prefeito Municipal, aos cuidados da Pregoeira, no prazo de 01 (um) dia, conforme estabelecido no item 10.3 
deste Título; 

b) ser dirigido ao Prefeito Municipal, nos casos de anulação ou revogação, no prazo de 03 (três) dias úteis, nos termos do art. 
109, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal nº. 8.666/93; 

c) ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, 
rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado. 

d) ser protocolizado no Protocolo da Prefeitura Municipal. 

10.9 A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de publicação na Imprensa Oficial. 

10.10 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou subscrito por 
representante que não comprove poder de representação legal. 

10.11 A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por memoriais de recursos e impugnações endereçados via serviço postal 
ou por outras formas, entregues em locais diversos da Prefeitura de Teixeiras, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo 
legal. 

11. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

11.1 Inexistindo manifestação recursal a Pregoeira proclamará o licitante vencedor, competindo à autoridade superior homologar 
o procedimento licitatório. 

11.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

11.3 A solicitação, autorização, acompanhamento, fiscalização, recebimento e conferência dos produtos objeto desta licitação 
serão realizados por servidor da Prefeitura Municipal. 

11.4 -  O gestor do contrato ou servidor por ele designado será o responsável pelo recebimento e conferência do serviço 
prestado. 

11.5 - Na ocorrência de descumprimento dos prazos previstos no Termo de Referência e no Contrato, a Prefeitura Municipal 
poderá aplicar as sanções ali previstas. 

11.6 - A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizadas, salvo nas 
hipóteses previstas, expressamente, neste Edital. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
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12.1. Se os proponentes, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, deixarem de assinar o contrato, não tendo 
solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pelo setor de licitações, o Pregoeiro examinará as propostas subsequentes 
e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, 
negociar o preço. Dessa forma o detentor da melhor proposta que apresentar os quesitos necessários fornecerá o bem licitado. 
Sem prejuízo de aplicação de todas as sanções e penalidades cabíveis ao proponente convocado que se eximiu da sua 
responsabilidade. 

13 – ACEITABILIDADE DO OBJETO 

13.1 O município poderá realizar sempre que solicitado ou mesmo que em atendimento aos diversos setores administrativos, 
realizar pesquisas de mercado para averiguar se os valores Contratados condizem com a realidade do mercado. 

13.2 A Prefeitura de Teixeiras pagará aos fornecedores o valor unitário registrado por item multiplicado pela quantidade 
solicitada, que constará da Ordem de compra e da Nota de Empenho. 

13.3 As despesas serão pagas pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Teixeiras, ou em estabelecimento bancário, no prazo 
de 30(trinta) dias, contados a partir da entrega definitiva dos produtos e apresentação de hábil documento fiscal. 

13.4 Em hipótese alguma haverá adiantamento de pagamentos. 

14 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO  

14.1 O Município de Teixeiras exige que os licitantes/contratados, observem o mais alto padrão de ética durante a licitação 
e execução dos contratos. Em consequência desta política, define, com os propósitos dessa disposição, os seguintes termos:   

14.1.1. “prática corrupta” significa a oferta, a doação, o recebimento ou a solicitação de qualquer coisa de valor para 
influenciar a ação de um funcionário público no processo de licitação ou execução do Contrato;  

14.1.2. “prática fraudulenta” significa a deturpação dos fatos a fim de influenciar um processo de licitação ou a execução de 
um Contrato em detrimento do Contratante; 

14.1.3. “prática conspiratória” significa um esquema ou arranjo entre os concorrentes (antes ou após a apresentação da 
proposta) com ou sem conhecimento do Contratante, destinado a estabelecer os preços das propostas a níveis artificiais não 
competitivos e privar o Contratante dos benefícios da competição livre e aberta;  

14.1.4. “prática coercitiva” significa prejudicar ou ameaçar prejudicar, diretamente ou indiretamente, pessoas ou suas 
propriedades a fim de influenciar a participação delas no processo de licitação ou afetar a execução de um contrato;  

14.1.5. “prática obstrutiva” significa:  

14.1.5.1 - destruir, falsificar, alterar ou esconder intencionalmente provas materiais para investigação ou oferecer informações 
falsas aos investigadores com o objetivo de impedir uma investigação do Contratante ou outro Órgão de Controle sobre alegações 
de corrupção, fraude, coerção ou conspiração; significa ainda ameaçar, assediar ou intimidar qualquer parte envolvida com vistas 
a impedir a liberação de informações ou conhecimentos que sejam relevantes para a investigação; ou  

14.1.5.2 -agir intencionalmente com o objetivo de impedir o exercício do direito do Contratante ou outro Órgão de Controle de 
investigar e auditar.  

14.2 O Município rejeitará uma proposta e aplicará as sanções previstas na legislação vigente se julgar que o licitante, 
diretamente ou por um agente, envolveu-se em práticas corruptas, fraudulentas, conspiratórias ou coercitivas durante o 
procedimento licitatório.  

14.3 A ocorrência de qualquer das hipóteses anteriormente elencadas, assim como as previstas no Anexo I da Portaria SDE nº 
51 de 03 de julho de 2009 – “Guia de Análise de Denúncias sobre possíveis infrações concorrenciais em licitações”, será 
denunciada à Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Ministério da Justiça para adoção das medidas cabíveis. 

15. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 e LC 147/2014 

15.1. A licitante comprovadamente enquadrada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) nos termos da 
Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações posteriores terá o tratamento diferenciado e favorecido, expressamente previsto 
neste edital. 

15.2. Para exercício do direito ao tratamento diferenciado, a licitante enquadrada como ME ou EPP deverá observar o 
procedimento descrito no item 5.1 e subitens sob pena de preclusão. 
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15.3. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte terá, nesta licitação, os seguintes tratamentos 
diferenciados e favorecidos: 

15.3.1. Preferência de contratação por critério de desempate diferenciado, na forma do item 9.6.3 e subitens; 

15.3.2. Prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal. 

15.3.2.1 No prazo diferenciado para apresentação dos documentos de regularidade fiscal, a licitante enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar esses documentos com algum tipo de restrição terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da data de declaração do vencedor deste processo, para apresentá-los novamente já sem qualquer 
restrição. 

15.3.2.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por mais 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 43, §1° da 
LC123/06, com redação determinada pela LC147/2014. 

15.3.2.3. Durante o decurso dos prazos referidos nos itens 15.3.2.1 e 15.3.2.2, a licitante enquadrada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade fiscal com algum tipo de restrição será considerada 
HABILITADA e permanecerá no processo, observando o disposto nos itens 15.3.2.4 e 15.3.2.5. 

15.3.2.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar no Envelope nº. 2 todos 
documentos de regularidade fiscal exigidos no edital, mesmo se houver algum tipo de restrição, sob pena de ser considerada 
INABILITADA. 

15.3.2.5. Findo os prazos referidos nos itens 15.3.2.1 e 15.3.2.2, a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte que não apresentar os documentos de regularidade fiscal exigidos neste edital já sem qualquer restrição será 
considerada INABILITADA e perderá o direito de contratar com o PREFEITURA DE TEIXEIRAS o objeto desta licitação. 

15.3.2.6.  Na ocorrência do disposto no item anterior, a PREFEITURA DE TEIXEIRAS poderá: 

15.3.2.6.1. Convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação observando as exigências deste Edital; 

15.3.2.6.2. Revogar o presente processo licitatório. 

16 -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. A Empresa interessada deverá examinar cuidadosamente o presente Edital e seus anexos, bem como ter pleno conhecimento 
da legislação pertinente, pois alegações de desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar eventuais 
divergências ou erros existentes em seus documentos de habilitação ou na proposta. 

16.2. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as interessadas, 
atendidos o interesse público e o da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 

16.3 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível 
a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão e desde 
que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do certame, bem como a finalidade e a segurança da futura 
contratação, assim como a lisura do procedimento. 

16.4. A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não implicarão direito à contratação. 

16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclusive o do vencimento, observando-se 
que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal da prefeitura de Teixeiras, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. 

16.6. A autoridade titular do órgão promotor do certame somente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. 

16.7. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo será reaberto, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

16.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro de Teixeiras / MG. 

16.9. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, será marcada nova data para a sessão do 
Pregão, com reabertura dos prazos previstos na legislação. 

16.10. A cópia do Edital e seus Anexos estarão à disposição dos interessados no endereço citado no preâmbulo deste instrumento 
e no site da prefeitura www.teixeiras.mg.gov.br. 
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16.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados neste mesmo endereço. 

16.12. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas pelo 
(a) Pregoeiro (a) ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com o objeto do pregão e observadas à legislação. 

17. DO CONTRATO 

17.1 O valor dos serviços solicitados, objetos desta licitação deverão ser pagos por transferência bancária (titularidade do 
vencedor do certame) em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal. 

17.2 – Não será realizado pagamento a título de adiantamento. 

17.3 – O contrato decorrente deste instrumento convocatório não gera vínculo empregatício junto ao município de Teixeiras-
MG. 

17.4 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias nos fornecimentos, até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o artigo 4º 
- I da Lei 13.979/20 alterada pela Lei 14.035/20. 

17.5 – Conforme prescreve o “Art. 4º-H da Lei 14.035/2020, os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até 6 
(seis) meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto vigorar o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020, respeitados os prazos pactuados.”. 

18. SANÇÕES 

18.1 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa aceita pela 
Prefeitura Municipal de Teixeiras, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes 
sanções: 

I - Advertência; 

II- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor Contratado, devidamente atualizado pelo Índice Geral de Preços de Mercado - 
IGPM/FGV; 

III- Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de Teixeiras pelo prazo de 05 (cinco) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma prevista no Inciso IV do art. 87 
da Lei 8.666/93, além do encaminhamento ao Ministério Público para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 
99 da referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo Município. 

18.2 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, previstas na lei 8.666/93, 
inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

18.3 A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Teixeiras, via Tesouraria Municipal, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação enviada pela Prefeitura Municipal. 

18.4 O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal, em favor da licitante 
vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

18.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de 
outras medidas cabíveis. 

18.6 Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

19.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A Prefeitura Municipal de Teixeiras poderá, por despacho fundamentado da Pregoeira e até a entrega da Nota de Empenho, 
excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, sem que a este assista o direito de reclamar indenização ou 
ressarcimento, se chegar ao seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que desabone a 
idoneidade da licitante. 

19.2 A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediantes 
parecer escrito da Pregoeira, devidamente fundamentado. 

19.2.1 A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo ao disposto no parágrafo único do art. 59, da Lei 
Federal n° 8.666/93. 
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19.3 As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento da abertura do envelope 
correspondente, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo vedada, a qualquer licitante, observações ou reclamações 
impertinentes ao certame. 

19.4 A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos legais e regulamentares em vigor, 
bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.5 Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a Prefeitura Municipal de Teixeiras 
comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as providências cabíveis. 

19.6 É facultada à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar 
no ato da sessão pública. 

19.7 As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no foro da Comarca de Teixeiras-MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.8 Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente edital deverá ser 
encaminhado por escrito à Pregoeira, no Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Teixeiras. 

19.9 A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.10 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento da segurança da futura ata. 

19.11 Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação regedora, em especial a Lei 
8.666/1993 e suas alterações, Lei 10.520/2002 e Lei Complementar 123/2006. 

19.12 Durante a vigência do contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese, devidamente comprovada, de 
ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou em caso de redução dos preços 
praticados no mercado. 

19.13 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

19.14 Para o reajustamento será necessário a apresentação dos seguintes comprovantes: 

a) Notas Fiscais de compras por parte do Contratado referente ao seu distribuidor, tanto da Nota Fiscal da época do início 
do contrato, decorrente desta licitação, como da Nota Fiscal por ocasião do suposto aumento; 

b) Revista, jornal e/ou periódico, demonstrando o aumento do preço de um determinado item dentro do mercado; 

c) Planilha de custos compreendendo o custo do produto e demais componentes (impostos, transporte, funcionários, etc.). 

19.15 Sem a apresentação destes documentos não há como justificar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
quanto ao item licitado. 

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

20.1.2 Anexo I - Termo de Referência. 

20.1.3 Anexo II - Modelo Planilha/Proposta Comercial; 

20.1.4 Anexo II-A - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

20.1.5 Anexo III - Modelo de Carta de Credenciamento e Declaração de Atendimento às Condições de Habilitação; 

20.1.6 Anexo IV - Modelo de declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição da 
República Federativa do Brasil. 

20.1.7 Anexo V – Modelo de Declaração de Atendimento ao Instrumento Convocatório 

20.1.8 Anexo VI - Minuta do Contrato Administrativo 

20.2 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em 
qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
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implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 
administrativas, civis e penais cabíveis. 

20.3 A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão 
Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta e lances. 

20.4 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser substituído por 
cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes desqualificados e envelopes de Documentação de 
Habilitação de licitantes cujas propostas tenham sido desclassificadas. 

20.5 Na análise da documentação e no julgamento das propostas comerciais, a Pregoeira poderá, a seu critério, solicitar o 
assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados. 

20.6 Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo que 
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro, será considerado especificado e válido. 

20.7 Caso seja necessário, a Pregoeira poderá suspender a sessão do Pregão, designando nova data para sua continuidade, 
ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 

20.8 A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras durante o certame e relevar omissões e 
erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a 
lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, 
conforme disposto no § 3° do art. 43 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

20.8.1 Documentos solicitados em diligências deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada por cartório, sendo 
possível, ainda, a autenticação dos mesmos pela Pregoeira ou Equipe de Apoio; 

20.8.2 O não cumprimento de diligências poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação do licitante. 

20.9 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas neste 
instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. 

20.9.1 A Prefeitura Municipal poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

20.10 Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 
alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal no. 8.666/93. 

20.11 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura Municipal revogá-la, no todo 
ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.12 Os casos omissos serão submetidos a parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Teixeiras-MG. 

20.13 Fica eleito o foro da Comarca de Teixeiras, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de interesses 
decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja 
ou venha a ser. 

Teixeiras, 08 de setembro de 2020. 

 

 

 

 

JOSÉ DIOGO DRUMOND NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

ELIANE APARECIDA MEDINA 

Pregoeira 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

1 - OBJETO  

Contratação de empresa para prestação de serviços médico-hospitalares (Clínico Geral, Enfermagem e Técnico de Enfermagem), 
referentes a plantões para assistência na prevenção e combate a “Pandemia” do Covid-19 no município de Teixeiras-MG.  

2 - JUSTIFICATIVA  

2.1 - Justifica-se a presente contratação, inclusive por demanda, nos atendimentos de urgência e emergência, o pedido oriundo 
da Secretaria Municipal de Saúde demonstrando a necessidade de contratação haja vista não haver mais profissionais 
classificados no concurso realizado, além de que não há cargos disponíveis para os serviços pleiteados. Em razão da alta demanda 
proporcionada pela Pandemia mundial do Covid-19, a celeridade no atendimento à população de Teixeiras é notoriamente 
convalidado. A realização de concurso público demandaria morosidade acentuada no atendimento aos munícipes, ferindo dessa 
forma o princípio constitucional que versa sobre a saúde que é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. Portanto a contratação eventual de empresas tem por objeto o atendimento 
das necessidades essenciais e crescentes de saúde da Secretaria Municipal de Saúde, mediante a prestação dos serviços médicos 
e de enfermagem constante deste Termo, para execução, dentro do possível, das ações e serviços de saúde voltados 
exclusivamente ao Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Teixeiras. 

2.2 - Em decorrência da situação apresentada a nível mundial da pandemia do novo Coronavírus, o Município decretou situação 
de calamidade pública, e com isso busca diariamente ajustar o atendimento imediato a qualquer cidadão que do SUS necessitar. 
E para isso é indispensável a contratação de profissionais da saúde, que atendam inclusive na linha de frente ao COVID-19. É 
importante apresentar neste processo que todas as Unidades Básicas de Saúde e/ou os Postos de Saúde do Município estão 
habilitados para atendimento ao COVID-19, mesmo a Secretaria de Saúde, instituindo o Posto Central como local de 
“Ambulatório de Campanha”. Desta forma, carecemos dos serviços a serem licitados, com o objetivo de agilidade no atendimento 
à comunidade. 

2.4 – Justificativa da escolha do Pregão na Forma Presencial: 

2.4.1 – Prefacialmente, impende esclarecer que a Lei Federal nº 13.979/2020, ao tratar das contratações cujo objeto seja a 
aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da situação de emergência de saúde causada pelo novo 
coronavírus, além de estabelecer nova hipótese de dispensa de licitação, admitiu a realização de pregão nas modalidades 
eletrônica ou presencial. Consoante disposto no art. 1º, §2º, da Instrução Normativa supracitada, é admitido aos municípios a 
adoção excepcional da dispensa ou pregão presenciais, mediante prévia justificativa da autoridade competente, amparada na 
comprovação da inviabilidade técnica ou desvantagem da utilização da forma eletrônica. Considerando, assim, que o Pregão 
Eletrônico demanda a necessidade da utilização de uma plataforma de uso e acesso específica, via internet; Considerando que a 
utilização dessa plataforma de uso e acesso específica necessita de treinamento próprio, e, literalmente, direcionado, a depender 
da qual se utilize, além da necessidade de uma rede lógica completa e eficiente, bem como maquinário da mesma forma; 
Considerando que esta Prefeitura não possui servidor capacitado para tal utilização da plataforma, Considerando, também, que 
a rede lógica desta Prefeitura, bem como seu maquinário, não suporta a utilização desta forma de procedimento para Pregão, 
qual seja a Eletrônica, por inconstante e inconsistente a conexão via internet utilizada, bem como o desenvolvimento do 
maquinário, podendo vir a prejudicar, sobremaneira, o procedimento; Considerando que a utilização do Pregão Presencial, em 
lugar do Eletrônico, consiste, também, na inviabilidade de se verificar, neste último, para um elevado número de licitantes, antes 
da fase de lances, a adequação dos serviços propostos ao que foi disposto no edital, conforme exige a Lei n° 10.520/02, em seu 
art. 4°, inc. VII. Considerando, ainda, que é sabido, e notório, que a realização do Pregão, na sua forma Eletrônica, tem acarretado 
alguns sérios problemas para os órgãos públicos de menor porte, a exemplo desta Prefeitura, especialmente no que tange ao 
cumprimento contratual, por conta, em grande parte, da distância, essa permitida na modalidade Eletrônica, e desinteresse 
posterior de licitantes, decorrente daquela, quando da adjudicação, vindo a resultar em prejuízo, em diversos aspectos, como 
econômico, material e temporal, para o órgão, o mesmo não ocorrendo quando do Pregão na sua forma Presencial, que demanda, 
e demonstra, maior interesse por parte dos participantes, justamente pela necessidade da presença física do licitante, assegurando, 
geralmente, desta forma, a contratação, dado o objeto em questão e a importância da celeridade na contratação, pois se trata de 
serviços que corroborarão no enfrentamento da pandemia. Considerando, por fim, que o Pregão é a forma obrigatória de 
modalidade de licitação a ser utilizado, previsto no Decreto nº 5.504/05, o que, efetivamente, aqui ocorre, tendo sido, apenas, 
optado pela sua forma Presencial, o que, reitere-se, indubitavelmente, é permitido pela mesma legislação pertinente, haja vista 
que o Decreto predito apenas estabelece a preferência pela forma Eletrônica, e não sua obrigatoriedade, e sendo que o Pregão 
Presencial, além de mais prático, fácil, simples, direto e acessível, atinge o seu fim, e fim único de toda licitação, qual seja 
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, permitindo a participação de quaisquer interessados que atendam 
aos requisitos exigidos, e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, mediante sessão pública, por meio de 
propostas de preços escritas e lances verbais, além de ser eminentemente público e aberto, não resultando, desta forma, em 
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qualquer prejuízo para a Administração, eis porque se justifica a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica, 
optando-se, como aqui se faz, pela utilização do Pregão Presencial. Assim sendo, como principal justificativa a administração 
busca celeridade processual, a esse propósito, faz-se mister trazer à baila, apenas para exemplificar, visto haver diversas licitações 
com a mesma situação, o desenrolar do moroso processo licitatório na forma de Pregão Eletrônico em alguns municípios 
limítrofes a Teixeiras, para a contratação de objetos de menor complexidade, sem aviltar sua valia (materiais de limpeza e higiene, 
materiais hospitalares, etc..) que tiveram um período dilatado entre a abertura do certame e a conclusão na homologação e 
contratação. O que sucede então é a clara desvirtuação da ideia do Pregão Eletrônico, cuja criação objetivou trazer, além da 
competição e transparência, a celeridade para as compras públicas, todavia, em alguns casos não é isso que se percebe diante da 
grande incidência da não manutenção das propostas pelos proponentes. Sendo assim, a escolha da modalidade Pregão Presencial 
é a que melhor se adequa a contratação dos serviços objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário 
para decidir sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está 
disposto nos autos. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem prejudicar a escolha 
da proposta mais vantajosa, eis que presente a fase de lances verbais, ao passo que a demanda no enfrentamento ao COVID-19 
não pode se atenuar, o Pregão Presencial se configura como meio fundamental para aquisição de bens e serviços pela 
Administração Pública de forma mais célere e vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 8.666/93. Na esteira 
do exposto, dever-se-á mencionar que o princípio da eficiência da Administração Pública tem no pregão presencial também a 
sua manifesta contribuição. Pelas razões trazidas, justifica-se o uso da modalidade Pregão Presencial. 

2.4 - Conforme exigência legal, foi realizada pesquisa de preços de mercado e estimativas de custos junto aos potenciais 
prestadores do serviço para apuração e formação do valor estimado para contratação.  

* Pesquisas anexadas aos autos do processo. 

3 – ESPECIFICAÇÃO DOS BENS OU SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS, DESCRIÇÃO DO OBJETO.  

3.1 O Licitante deverá apresentar a descrição detalhada do objeto ofertado em sua proposta de preço, conforme modelo abaixo, 
sob pena de desclassificação, e obedecer em suas especificações as normas estabelecidas em Lei. 

Item Descrição Quant Unidade 
Valor unitário 

Mensal 
Total 

1 Plantão Médico 8h/Diárias - segunda a sexta-feira (Clínico Geral) 22 Plantões R$ 42.331,96 R$ 253.991,76 

2 Serviços de Enfermagem 8h/Diárias - segunda a sexta-feira  01  Profissional R$   5.220,00 R$  31.320,00 

3 Técnico de Enfermagem 8h/Diárias - segunda a sexta-feira 02 Profissionais R$   2.863,33 R$  17.179,98 

Total Geral R$ 302.491,74 

 

4 -. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 O processo de licitação contempla a possibilidade de participação de qualquer processo ou tecnologia capaz de gerenciar 
essas quantidades de resíduos, desde que licenciada pelos órgãos ambientais competentes, mantida a continuidade dos serviços. 

4.1.1 - Hospedagem, alimentação, transporte local, lanches, permanência de todos os demais profissionais não serão fornecidos 
pelo Município, ficando a cargo da empresa a ser contratada. 

4.1.2 - A empresa vencedora será responsável por quaisquer responsabilidades administrativas, civis ou penais por dano material 
ou pessoal causado por qualquer membro de sua equipe de trabalho. 

4.2  Todas as atividades propostas serão desenvolvidas por profissionais especializados, conforme as praxes legais exigidas, com 
equipamentos de proteção individual e objetos de uso pessoal próprios, sendo estes necessários à prestação dos serviços.; 

4.3  Os valores estimados para contratação do objeto deste certame constam dos autos do processo licitatório em referência, mais 
especificamente na requisição e nas pesquisas de preços realizadas pela autoridade competente.  

4.4 - Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços, obrigando-se a ressarcir aquele que 
executado em desacordo com o apresentado na proposta. O recebimento do serviço não exclui a responsabilidade civil, nem 
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ético-profissional, por vícios na execução dos serviços ou disparidades com as especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência; 

4.5. Quando solicitado, o licitante vencedor deverá apresentar todas as autorizações, certificados, licenças e demais documentos 
exigidos pela legislação vigente no ato da assinatura do contrato; 

4.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato; 

4.7 Em caso de irregularidade não sanada pelo fornecedor, a comissão/servidor reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará 
ao órgão competente para providências de penalização. 

4.10 Especificações quanto à emissão e recepção da ordem de fornecimento: 

4.10.1 A ordem de fornecimento, a ser emitida pelo Departamento de Compras, é realizada de forma eletrônica pelo sistema 
informatizado e será enviada preferencialmente por e-mail, podendo a Administração enviar a ordem de fornecimento 
pessoalmente ou via correios (neste caso, mediante uso do Aviso de Recebimento – AR); 

4.10.2 O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o e-mail para o qual poderão ser encaminhadas as ordens de fornecimento; 

4.10.3 Considera-se como data do recebimento da ordem de fornecimento: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de ordem de fornecimento enviada por e-mail; 

b) O dia do recebimento da correspondência, no caso de ordem de fornecimento enviada por meio postal. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas durante o fornecimento do 
objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no 
Edital e seus anexos; 

5.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.2 Cumprir fielmente os prazos e horários estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde 

6.1.3 Observar, na execução dos serviços as Leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de segurança e as melhores normas 
técnicas especificadas; 

6.1.4 Todo o atendimento relativo aos serviços de saúde pública deverá respeitar as normas do SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS), e dentro das condições dos estabelecimentos de trabalho que o Município coloca a disposição do profissional, quais 
sejam: consultas e atendimentos pelo Programa Saúde da Família (PSF), no Hospital Municipal, na UBS; visitas domiciliares; 
atividades educativas; administração de medicamentos a pacientes; excisão/sutura simples pequenas lesões; consulta Médica em 
hanseníase/TB; consultas de pré-natal, bem como todo atendimento de baixa e média complexidade; 

6.1.5 Atender aos beneficiários do SUS, encaminhados pelo Contratante, com observância de suas necessidades, privilegiando 
os casos de emergência e/ou urgência; 
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6.1.6  Correrão por conta da Contratada todos os tributos, encargos sociais, deslocamento até o destino e quaisquer outros ônus 
que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação; 

6.1.7 Considerando os serviços médicos, nas internações hospitalares, fornecer o respectivo laudo médico, devidamente 
preenchido, datado, carimbado e assinado, para emissão da Autorização de Internação Hospitalar – AIH, conforme determinação 
da CONTRATANTE e da Central Regional de Regulação; 

6.1.8 Nos atendimentos ambulatoriais, preencher o respectivo Relatório de Atendimento Ambulatorial, conforme determinação 
do Sistema de Informação Ambulatorial – SIA/SUS; 

6.1.9 Atender os beneficiários do SUS, encaminhados pelo Contratante, de acordo com as normas gerais editadas pelo Ministério 
da Saúde, Agência Nacional de Saúde Suplementar, Conselho Federal de Medicina e COREN quando for o caso; 

6.1.10 Observar com rigor os preceitos éticos editados pelo Conselho Federal de Medicina e constantes do Código de Ética 
Médica; 

6.1.11 Responsabilizada judicialmente pelos danos causados aos beneficiários, aos Órgãos do SUS e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus 
profissionais ou prepostos. 

6.1.12 Notificar, por escrito, a CONTRATANTE sobre eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e 
de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando a CONTRATANTE, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir 
da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial e do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 

6.1.13 2.10. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato; 

6.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale 
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.1.15 Não repassar quaisquer custos de uniformes e equipamentos a seus empregados; 

6.1.16 Comunicar à Prefeitura Municipal os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis, 
após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva comprovação, em até 5 (cinco) dias consecutivos, a partir 
da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados. 

6.1.17 Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução deste contrato, isentando 
a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade; 

6.2 Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que seja realizado com esmero e perfeição, executando sob sua inteira e 
exclusiva responsabilidade; 

6.3 Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados direta e indiretamente, 
por seus empregados, representantes ou prepostos os bens da contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do objeto licitado; 

6.4 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ação judicial a que a contratante for compelida a responder por força da futura 
contratação, incluindo despesas judiciais e honorárias advocatícios; 

6.5 Comunicar imediatamente a Contratante qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução do objeto 
contratado; 

6.6 Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação necessária a 
execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista; 

6.7 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais 
causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante; 

6.8 Manter, por todo o período de execução, as condições que garantiram a sua habilitação, incluída a regularidade perante o 
INSS, FGTS e Fazenda Pública; 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório sem prévia autorização da Administração do Município de Teixeiras-
MG 
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8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa Jurídica, desde que sejam observados pela 
nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

8.2 Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

8.3 Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, poderá ser designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1 Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 Cometer fraude fiscal; 

10.1.6 Não mantiver a proposta. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.2 Multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 15 (quinze) dias; 

10.2.3 Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.6 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 
cinco anos; 

10.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

10.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
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10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

APROVO o presente Termo de Referência cuja finalidade é subsidiar os licitantes de todas as informações necessárias à 
participação do certame, estando presentes os elementos necessários a identificação do objeto, seu custo e todos os critérios para 
participação de forma clara e concisa. 

 

 

Teixeiras, 08 de setembro de 2020. 

 

 

Said Heid Neto 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obs.: As especificações e condições dos serviços é de responsabilidade exclusiva da secretaria requisitante, não sendo 
atribuído à CPL, Pregoeira e Equipe de apoio quaisquer culpabilidade neste sentido. 
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CARIMBO DE CNPJ 

ANEXO II - MODELO PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO 019/2020 - PROCESSO 041/2020 

 

A  empresa/proponente ....................................................,  inscrita  no  CNPJ sob  o  n°..................,  inscrição estadual  
n°........................., estabelecida à Av./Rua ................................. Nº ........., bairro ......................, na cidade de 
........................................., Estado .............................., telefone.................................., e-mail .............................., vem pela 
presente, apresentar sua proposta de preços relativa a Contratação de empresa para prestação de serviços médico-hospitalares 
(Clínico Geral, Enfermagem e Técnico de Enfermagem), referentes a plantões para assistência na prevenção e combate a 
“Pandemia” do Covid-19 no município de Teixeiras-MG. 

   

Item Descrição Quant Unidade 
Valor unitário 

Mensal 
Vr. Estimado 
para 06 Meses 

1 Plantão Médico 8h/Diárias - segunda a sexta-feira (Clínico 
Geral) 22 Plantões R$ 42.331,96 R$ 253.991,76 

2 Serviços de Enfermagem 8h/Diárias - segunda a sexta-feira 01 Profissional R$   5.220,00 R$  31.320,00 

3 Técnico de Enfermagem 8h/Diárias - segunda a sexta-feira 02 Profissionais R$   2.863,33 R$  17.179,98 

Total Geral R$ 302.491,74 

 

Declaramos, expressamente, que: 

I. Concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação e temos pleno conhecimento 
do local e das condições e exigências de execução dos trabalhos. 

II. Concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições estabelecidas no Edital, Termo de 
Referência, Contrato e seus demais ANEXOS. 

III.  Na execução do objeto licitado, observaremos, rigorosamente, as especificações das normas legais e regulamentares 
brasileiras, bem como as recomendações e instruções do município, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pelo 
fornecimento dos serviços em conformidade com as especificações e os padrões necessários ou determinados pelo município.  

IV - Declaro que nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação e que estou de acordo com 
todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

O valor total estimado para a aquisição é de R$ ___________(___________________________) 

Validade da Proposta: ________ (mínimo 60 dias)  Condição de Entrega: Conforme o Edital 

Data da Proposta: _______/______/2.020.  

Dados Bancários: Conta: _______________ Agência: _______________ Banco: __________________ 

Responsável da empresa: ___________________________________________________ 

CPF ________________________________  Identidade: _______________________ 

 

OBS: Este anexo deverá obrigatoriamente ser inserido no 
Envelope de Proposta. 

  



  
 

_____________________________________________________________________________________
Rua Antônio Moreira Barros, 101 – Centro – Teixeiras/MG – www.teixeiras.mg.gov.br – Pág 27 de 35 

 
 

 

Prefeitura Municipal de Teixeiras 
Estado de Minas Gerais 

 

ANEXO II-A  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO 019/2020 - PROCESSO 041/2020 

  

(Identificação completa do representante da Licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 
completa da Licitante), inscrita no CNPJ sob o nº ________________, sediada em __________(endereço 
completo)___________, para fins de atendimento ao disposto no Edital de Licitação PREGÃO 019/2020 - PROCESSO 
041/2020, declara, sob as penas da Lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, Decreto-Lei n.º 2.848/1940, que:  

a) a proposta apresentada para participar do PREGÃO 019/2020 - PROCESSO 041/2020 da Prefeitura Municipal de 
Teixeiras foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 019/2020 
- PROCESSO 041/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO 019/2020 - PROCESSO 041/2020 da 
Prefeitura Municipal de Teixeiras não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
da Licitação, em epígrafe, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do PREGÃO 019/2020 - PROCESSO 041/2020 da Prefeitura Municipal de Teixeiras, quanto a participar ou não da 
referida Licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Licitação, em referência, não será, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 019/2020 
- PROCESSO 041/2020 da Prefeitura Municipal de Teixeiras, antes da adjudicação do objeto da mencionada Licitação;  

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 019/2020 - PROCESSO 041/2020 da Prefeitura 
Municipal de Teixeiras não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Teixeiras, antes da abertura oficial das propostas;  

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-
la.  

 ________(Local)________, ____ de __________de 2020  

   

(Assinatura do Representante Legal)  

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)  

 

 

 

 

 

(DOCUMENTO A SER APRESENTADO NO ENVELOPE PROPOSTA) 
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ANEXO III - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO E 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO 019/2020 - PROCESSO 041/2020 

 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) _________________________________________, portador(a) da Cédula 
de Identidade n.º _________________, inscrito no CPF sob o nº _________________, como representante da empresa 
_______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº__________________, para participar da licitação 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Teixeiras, na modalidade Pregão Presencial N° 019/2020, na qualidade de representante 
legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em seu nome, bem como formular proposta comercial, efetuar lances, 
assinar documentos, manifestar-se em nome da empresa, requerer vista de documentos e propostas, interpor recurso e praticar 
todos os atos inerentes ao certame, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

Na oportunidade declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, nos termos do art. 4º, 
inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, sob pena de responsabilização nos termos da Lei. 

 

 

____________________________, ____ de _______________ de 2020. 

 

 

Assinatura: _________________________________ 

 

Nome legível: _______________________________ 

 

Cargo: _____________________________________ 

 

Carimbo CNPJ: 

 

Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada do Contrato social 
da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir 
mandatário. O licitante apresentará no ato do credenciamento o modelo acima fora dos Envelopes. (Vide Cláusula 5.5 do 
Edital) 

 

 

 

 

 

 

 

 

(DOCUMENTO A SER APRESENTADO NO CREDENCIAMENTO) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

PREGÃO 019/2020 - PROCESSO 041/2020 

 

 

 

 

A empresa ________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 
__________________________________, portador da Cédula de Identidade nº ___________________, inscrito no CPF sob o 
nº ______________, DECLARA, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (       ). 

 

 

 

 

____________________________, ____ de _______________ de 2020. 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura, qualificação e carimbo do representante legal 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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(DOCUMENTO A SER ANEXADO NO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

À Pregoeira do Município de Teixeiras 

 

PREGÃO 019/2020 

PROCESSO 041/2020 

Declaro para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, instaurado pelo Município de 
Teixeiras, que: 

1 - Não estamos cumprindo em qualquer esfera da administração pública, sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei 
8.666/93. 

2 - Não somos empresa concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação, 
bem como não estamos reunidas em consórcio ou coligação, ou que cujos sócios ou diretores pertençam simultaneamente a mais 
de uma empresa licitante, e ainda, que não existe vinculo diretamente entre os sócios. 

3 - Não somos Empresa de sociedade e empresários que não esteja adaptada às disposições do Código Civil de 2002, a teor do 
artigo 2031. 

4 - Não somos autores do projeto, básico ou executivo, do objeto da presente licitação, pessoa física ou jurídica; 

5 - Não somos empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de Referência ou executivo do 
objeto da presente licitação, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

6 - Não sou servidor efetivo, comissionado, empregado público, prefeito, nem vereador, do Município de Teixeiras e ainda, os 
seus sócios ou titulares não se enquadram nas hipóteses previstas na Sumula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal. 

7 - Declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital em tela nos termos do art. 4º, inciso VII, da 
Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, sob pena de responsabilização nos termos da Lei. 

8- Para fins de participação no Pregão Presencial em pauta, sob as penas da Lei, que INEXISTE QUALQUER FATO 
IMPEDITIVO para sua participação no Pregão Presencial acima citado, estando apta e HABILITADA a realizar contratação 
com o Poder Público de qualquer esfera e se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

Por ser a expressão da verdade, assino o presente para que produzam todos os efeitos legais. 

Teixeiras, ______ de ________________ de 2020 

 

__________________________________________________________ 

(Assinatura do proponente ou representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(DOCUMENTO A SER APRESENTADO NO CREDENCIAMENTO) 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO DE ADMINISTRATIVO  

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 041/2020  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2020  

CONTRATO Nº     /2020 

  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRAS-MG, com sede na Rua Antônio Moreira 
Barros, Nº 101, Centro, na cidade de Teixeiras, Estado de Minas Gerais, CEP 36.580-000, inscrita 
no CNPJ sob o nº 18.134.056/0001-02, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo Sr. Prefeito José Diogo Drumond Neto e a empresa 
_________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ________________, com sede na 
______________, representada legalmente neste ato pelo Sr. __________________, brasileiro, 
portador do CPF_______________ e RG____________________, residente e domiciliado no 
endereço _____________________, a seguir denominado CONTRATADO, resolvem firmar o 
presente contrato de acordo com as especificações e quantitativos discriminados no Termo de 
Referência decorrente do Processo Licitatório nº 012/2020 na modalidade Pregão Presencial nº 
007/2020, sob a regência da Lei Federal n.º 10.520/2002, Lei nº 13.979/2020, Decreto Municipal nº 
310/202, Lei Federal nº 8.666/93, LC nº 123/2006, alterada pela LC 147/2014, Decreto Federal nº 
8.538/2015, Decreto Municipal nº 102/2012 que regulamenta o uso do pregão e demais dispositivos 
legais vigentes, alterações posteriores e normas aplicáveis à matéria naquilo que não contrarie este 
Edital s, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1 Este Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços médico-hospitalares (Clínico Geral, 
Enfermagem e Técnico de Enfermagem), referentes a plantões para assistência na prevenção e combate a “Pandemia” do Covid-
19 no município de Teixeiras-MG. 

1.2 Integram o presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital, Termo de referência, seus Anexos e a 
proposta comercial da(s) empresa vencedora do certame. 

1.3 A Contratada obriga-se a trocar, às suas expensas e no prazo ajustado, os bens que vierem a ser recusados pela 
Contratante, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for sanado a correção do objeto do contrato. 

2- CLÁUSULA SEGUNDA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos financeiros específicos, alocados na Prefeitura 
Municipal de Teixeiras – MG do exercício vigente, os quais serão detalhadamente discriminados quando da emissão da 
respectiva Nota de Empenho/AF. 

2.2 - As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela seguinte dotação orçamentária:  

02.07.01 10.305.006.2.0127 339039 
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3 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 3.1 O preço total do contrato é de R$ ................. (..................................) não podendo, por disposição legal ser reajustado 
mediante inclusão de tributos, encargos, fretes, embalagens, seguros e demais ônus que existirem para o perfeito fornecimento 
do objeto relacionado na Cláusula Primeira. Os serviços a serem executados seguirão os valores determinados no quadro abaixo: 

Item Descrição Quant Unidade 
Valor unitário 

Mensal 
Total 

1 Plantão Médico 8h/Diárias - segunda a sexta-feira (Clínico Geral) 22 Plantões   

2 Serviços de Enfermagem 8h/Diárias - segunda a sexta-feira  01  Profissional   

3 Técnico de Enfermagem 8h/Diárias - segunda a sexta-feira 02 Profissionais   

Total Geral  

 

3.2 – Os pagamentos referentes às Notas de Empenho/AF dos produtos recebidos serão efetuados em até 30 (trinta) corridos 
após a apresentação das respectivas notas fiscais ao setor financeiro da Prefeitura de Teixeiras - MG, devidamente atestada pelo 
Setor Compras / Almoxarifado, por meio de Ordem Bancária de Crédito, em transferência eletrônica na agência e 
estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, observado o disposto no Edital do processo supracitado e as exigências 
administrativas em vigor 

3.3 - Não será concedido nenhum direito ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

4 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1 O local, a forma, quantitativos e horários da prestação dos serviços contratados serão de acordo com o descrito no Termo de 
Referência do edital em epígrafe. 

4.2 – A demanda do serviço contratado será de acordo com determinação da secretaria municipal de saúde, através de ordem de 
serviços previamente realizada.   

4.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias nos fornecimentos, até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o artigo 4º 
- I da Lei 13.979/20 alterada pela Lei 14.035/20. 

5 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

5.1 - Conforme prescreve o “Art. 4º-H da Lei 14.035/2020, os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até 6 
(seis) meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto vigorar o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 
2020, respeitados os prazos pactuados. ” 

6. – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1 São obrigações da Contratante: 

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas durante o fornecimento 
do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 
designado; 

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 
no Edital e seus anexos; 
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f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

g) A Contratante obriga-se a empenhar, quando da contratação, os recursos orçamentários necessários ao pagamento, 
observadas as previsões estabelecidas, e pagar a(s) nota(s) emitida(s). 

7– OBRIGAÇÕES DA CONTRATADO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 – Prestar o serviço contratado conforme previsto no Termo de Referência, obedecendo rigorosamente às especificações e 
condições estipuladas no Edital de Licitação e na proposta comercial. 

7.2. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório sem prévia autorização da Administração do Município de Teixeiras. 

 8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa Jurídica, desde que sejam observados 
pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

8.2 Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

8.3 Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, poderá ser designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

9.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

9.4 O Contrato terá como gestores, os responsáveis pelos setores requisitantes do objeto. 

9.5 Os gestores do contrato realizarão o controle da execução do instrumento pactual de forma, qualitativa e quantitativa, 
visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.3 Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.7 Fraudar na execução do contrato; 

10.1.8 Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.9 Cometer fraude fiscal; 

10.1.10 Não mantiver a proposta. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.8 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

10.2.9 Multa moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 15 (quinze) dias; 

10.2.10 Multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
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10.2.11 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

10.2.12 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 

10.2.13 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 
cinco anos; 

10.2.14 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

10.3.4 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.5 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.6 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

10.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.– DA RESCISÃO  

11.1 - A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial e de qualquer 
indenização, nos seguintes casos:  

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos, por parte da 
CONTRATADO;  

b) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADO;  

c) O conhecimento de infrações à Legislação Trabalhista por parte da CONTRATADO;  

d) Razões de interesse público ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitações;  

e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato.  

14. DA PUBLICAÇÃO  

14.1 - O extrato do presente Contrato será publicado no órgão de divulgação oficial do Município, por conta da 
CONTRATANTE.  

15. DO FORO  

15.1 - Fica eleito o foro da comarca de Teixeiras - MG para solucionar quaisquer dúvidas quanto à execução do presente Contrato.  

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma para que produza seus 
efeitos legais. 
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